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A humanidade convencionou fragmentar o tempo em períodos, os quais, menores 
ou maiores, quando chegam ao fim, sempre trazem a sensação de que foram 
curtos demais para o que planejamos. Normalmente o fim de um ano nos remete 

à reflexão. Meditar sobre acontecimentos, circunstâncias, palavras, ações, reações e pen-
samentos que nos acompanharam, sejam eles positivos, sejam eles negativos na avaliação 
pessoal. A Corregedoria-Geral também fez essa avaliação e constatou que, neste ano de 
2012, nossa Casa, por meio de seus membros e servidores, empenhou-se cada vez mais em oferecer à sociedade 
o melhor de seu tempo e talento para cumprir sua relevante missão institucional. Admitimos que temos falhas e 
limitações, mas acreditamos que depende de cada um e de cada uma esmerilhar sua força e dedicação para trilhar 
o caminho da excelência no cumprimento da essência do nosso Ministério Público do Distrito Federal e Territórios. 

Benis Silva Queiroz Bastos, Corregedora-Geral do MPDFT

Correição Ordinária de 2012

N o período de 10 de setembro a 16 de outubro de 2012, foi realizada a Correição Ordinária de 2012, que 
abrangeu o período de agosto/2011 a julho/2012. Comparando os dados das Correições de 2011 e 2012, veri-
fica-se que, em 28/8/2012, existiam 1.231 feitos externos com data de vista ao MPDFT anterior a 31/7/2012, 

situação melhor que a registrada em 30/8/2011, ocasião em que o quantitativo referente a 2011 era de 1.660 pro-
cedimentos. Dessa forma, houve diminuição de 28,6% na quantidade de feitos externos em atraso no início dos 
períodos correicionais de 2011 e 2012, conforme gráfico abaixo. Consulta semelhante foi realizada em novembro de 
cada ano (período pós-correição), e constatou-se que havia 60 feitos com data de entrada até 31/7/2012 – Correição 
Ordinária de 2012 – número que em novembro de 2011 era 84. O relatório completo da Correição Ordinária de 
2012 está disponível na página da Corregedoria-Geral na intranet.
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O que eu tenho a ver com a corrupção?

O Conselho Nacional dos Corregedores-Gerais do Ministério Público 
dos Estados e da União deliberou pela edição de ato em apoio à 
campanha “O que você tem a ver com a corrupção?”, sugerindo 
às Corregedorias-Gerais a adoção de mecanismos para incentivar a 
participação de seus membros no projeto. Idealizada em 2004 pelo 
Promotor de Justiça do MPSC Affonso Ghizzo Neto, a campanha tem 
por objetivo conscientizar a sociedade sobre o tema da corrupção e 
exercício da cidadania. No âmbito do MPDFT, a coordenação está a 
cargo dos Promotores de Justiça Adjuntos Paulo Vinícius Quintela de 
Almeida (Titular) e Pedro Dumans Guedes (Substituto).
A equipe da Corregedoria-Geral participou da 3ª edição da ‘Corrida 
e Caminhada Venceremos a Corrupção’, que tem o apoio da campanha “O que você tem a ver com a corrupção?”, 
realizada no Eixo Monumental, no dia 9 de dezembro – Dia Internacional contra a Corrupção, instituído pela Assem-
bléia Geral das Nações Unidas.

Meta do Conselho Nacional de Justiça

O Conselho Nacional de Justiça aprovou, durante o VI Encontro Nacional do Poder Judiciário, meta no sentido de 
identificar e julgar, até 31/12/2013, as ações de improbidade administrativa e ações penais relacionadas a crimes 
contra a administração pública distribuídas até 31/12/2011. A divulgação foi solicitada pelo Conselheiro Nacional de 
Justiça Gilberto Valente Martins, para que todos os membros do Ministério Público adotem as providências cabíveis 
nos processos judiciais.

Boas Práticas
Durante as visitas de Correição, a Corregedoria-Geral observou iniciativas dignas de destaque, com vistas à organi-
zação e eficiência do ofício ministerial. Entre elas, relacionamos:

▪ As Promotorias de Fundações e Entidades de Interesse Social, para direcionar doações e prestações de 
serviços voluntários, disponibilizam na página do MPDFT na internet lista de instituições inspecionadas em regular 
funcionamento, e ainda elencam bens e serviços necessários à manutenção dessas instituições. A consulta pode ser 
feita no item “Serviços” – “Fundações e Entidades Portadoras do Atestado de Regular Funcionamento”.

▪ As Promotorias de Justiça de Defesa do Patrimônio Público e Social criaram o “Núcleo de Análise e Distri-
buição de Feitos”, racionalizando os procedimentos de análise e agilizando decisões, por meio do encaminhamento 
correto para cada representação, trazendo mais celeridade na atuação ministerial.

▪ As Promotorias de Defesa da Educação passaram a publicar informativo para esclarecer à sociedade a posição 
institucional sobre temas controvertidos nos quais haja estrangulamento de demanda ou recorrência nas questões 
relativas à educação. O boletim também se destina à divulgação de ações civis públicas, reflexão e proposição de ma-
térias educacionais, acompanhamento de ausência e implementação de políticas públicas, além de valorizar a “prata 
da casa”, publicando textos produzidos por sua equipe.

▪ As Promotorias de Defesa da Ordem Urbanística criaram na intranet a “Wiki Prourb”, um instrumento de 
consulta de legislação, jurisprudência, decisões e demais informações sobre assuntos relevantes para o trabalho da 
PROURB. A ferramenta foi uma proposta do Departamento de Tecnologia de Informação, por se tratar de padrão 
bastante utilizado e conhecido, sem custo financeiro, além de ser flexível em relação ao conteúdo. Para acessá-lo, 
basta clicar em “Promotorias de Justiça” – “Coordenadoria das Promotorias de Justiça de Brasília I” – “Meio Ambiente 
e Patrimônio Cultural e Ordem Urbanística” – “Promotorias de Defesa da Ordem Urbanística”.


